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Edital de Leilões Eletrônicos de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação do(s) executado(s) Amaury Miranda Esberard , Solange Aparecida Arantes, Cyntia Arantes Esberard,
André Arantes Esberard,  Biesterfeld  Siemsglüss International Gmb H, na(s) pessoa(s) de seu(s) representantes(s) legal(ais), Prefeitura do Município de São Paulo/SP, o(s)
respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), além do(s) eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis), expedido nos autos da Procedimento
Comum promovida por Condominio Edificio Cap D’age , processo nº 0026134-75.2011.8.26.0003 . O(a) Dr(a). Fábio Fresca, MM Juiz(a) de Direito da 04ª Vara Cível do Foro
Regional de Jabaquara da Comarca de São Paulo/SP, com fulcro nos Artigos  881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., faz saber que levará a hasta

pública, para venda e arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s). A hasta pública será conduzida por Casa Reis Leilões Online, sistema gestor de leilões eletrônicos judiciais habilitado pela Secretaria de
Tecnologia da Informação do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo conforme publicação no Diário de Justiça Eletrônico do dia 06 de abril de 2011 (fls. 4 do caderno administrativo da edição nº 927), hospedadado
na rede mundial de computadores no endereço www.casareisleiloesonline.com.br, com endereço na cidade de São Paulo/SP na Rua da Glória, nº 18, cj. 53, Liberdade, CEP: 01510-000, fone: 11 - 3101.2345, e-mail:
contato@casareisleiloes.com.br. Dos Leilões. O 1º. (Primeiro) Leilão terá início dia 22 (vinte e dois) de Novembro de 2017, 11:00:00 horas e término dia 24 (vinte e quatro) de Novembro de 2017, 11:00:00 horas,
oportunidade em que o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) respectiva(s) avaliação(ões). O 2º (Segundo) Leilão, caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, terá início dia 24 (vinte
e quatro) de Novembro de 2017, 11:01:00 horas e término dia 15 (quinze) de Dezembro de 2017, 11:00:00 horas, ocasião em o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao
equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). Das Condições de Leilão e de Arrematação.
O(s) Bem(ns) Imóvel(eis) será(ão) ofertado(s) para  arrematação  em lote  único (art. 893 do CPC/2015). Sendo o leilão for de diversos bens, terá preferência na arrematação o lançador que se propuser a arrematá-los todos,
em conjunto, oferecendo, para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao do maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles (art.
893 do CPC/2015). Esta pregão para arrematação global terá início 05 (cinco) minutos após o término da última apregoação e respeitará os termos e condições deste edital. Em 1º (Primeiro) Leilão Eletrônico o(s) Bem(ns)
será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) respectiva(s) avaliação(ões). Em 2º (Segundo) Leilão Eletrônico o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao
equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). Quando se tratar de primeira tentativa
de alienação judicial de bem(ns) imóvel(eis) de titularidade de incapaz(es), o(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os respectivos Terrenos será(ão) alienado(s) por valor igual ou superior a 80% (oitenta por
cento) do valor da avaliação atualizada, conforme caput do art. 896 do CPC/2015. O(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os respectivos Terrenos será(ão) vendido(s) em sua integridade, posto ausentes as
condições do  caput do  art. 894 do CPC/2015. O(s) Bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado de conservação em que se encontra(m), sem garantia, constituindo ônus de o interessado verificar suas condições, antes das datas
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. O(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os respectivos Terrenos será(ão) vendido(s) em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas são meramente
enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da(s) arrematação(ões), abatimento de preço(s) ou complemento(s) de área(s),
por eventual(ais) divergência(s) entre o que constar da(s) descrição(ões) do(s) imóvel(eis) e a realidade existente. O(s) arrematante(s) adquire(m) o(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os respectivos
Terrenos no estado de conservação em que se encontra(m) e declara(m) ter pleno conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a eventual(ais) vício(s), ainda que oculto(s), ou defeito(s) decorrente de
uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária. O(s) arrematante(s) deverá(ão) se cientificar previamente acerca de eventuais restrições impostas
pelas legislações municipal, estadual e federal aos imóveis, no tocante ao uso do solo ou zoneamento e, ainda, das obrigações decorrentes das convenções e especificações de condomínio, quando for o caso, as quais estará
obrigado a respeitar em decorrência da arrematação do imóvel. Constitui ônus dos interessados examinar previamente os bens apregoados, sendo que as visitas deverão ser previamente solicitadas pelo e-mail
contato@casareisleiloes.com.br , para fins de postulação de autorização em Juízo. O Auto de Arrematação será lavrado de imediato (art. 901 do CPC/2015). Assinado o auto pelo juiz, a arrematação será considerada perfeita,
acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º do artigo 903 do CPC/2015, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos
sofridos (caput do art. 903 do CPC/2015). A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse, será expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas
as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (§ 1º do art. 901 do CPC/2015). A arrematação poderá ser invalidada quando realizada por
preço vil ou com outro vício; a arrematação poderá ser considerada ineficaz, se não observado o disposto no art. 804 do CPC/2015; a arrematação poderá ser resolvida, se não for pago o preço ou se não for prestada a caução
(§ 1º do art. 903 do CPC/2015). O juiz decidirá acerca destas situações, se for provocado, em até 10 (dez) dias após o aperfeiçoamento da arrematação (§ 2º do art. 903 do CPC/2015). Passado o prazo previsto no § 2º
do art. 903 do CPC/2015 sem que tenha havido alegação de qualquer das situações previstas no § 1º do art. 903 do CPC/2015, será expedida a carta de arrematação e, conforme o caso, a ordem de entrega ou mandado
de imissão na posse (§ 3º do art. 903 do CPC/2015). Após a expedição da carta de arrematação ou da ordem de entrega, a invalidação da arrematação poderá ser pleiteada por ação autônoma, em cujo processo o arrematante
figurará como litisconsorte necessário (§ 4º do art. 903 do CPC/2015). O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente devolvido o depósito que tiver feito se provar, nos 10 (dez) dias seguintes,
a existência de ônus real ou gravame não mencionado no edital; se, antes de expedida a carta de arrematação ou a ordem de entrega, o executado alegar alguma das situações previstas no § 1º do art. 903 do CPC/2015;
uma vez citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º do art. 903 do CPC/2015, desde que apresente a desistência no prazo de que dispõe para responder a essa ação (§ 5º do art. 903 do CPC/2015). Considera-
se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o objetivo de ensejar a desistência do arrematante, devendo o suscitante ser condenado, sem prejuízo  da responsabilidade por perdas e  danos,
ao pagamento  de multa, a ser fixada pelo juiz e devida ao exequente, em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do bem (§ 6º do art. 903 do CPC/2015). Das Condições de Participação. É admitido
a lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens, com exceção: dos tutores, dos curadores,  dos testamenteiros, dos administradores ou dos liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua
responsabilidade; dos mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados; do juiz, do membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, do escrivão, do chefe de secretaria e dos
demais servidores e auxiliares da justiça, em relação aos bens e direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua autoridade; dos servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos
direitos da pessoa jurídica a  que servirem ou que estejam sob sua administração direta ou indireta; dos leiloeiros, seus familiares e seus prepostos, quanto aos bens de cuja venda estejam encarregados; e dos advogados
de qualquer das partes (art. 890 do CPC/2015). Menores de 18 anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal, condições estas que deverão ser comprovadas
mediante a apresentação da competente documentação. O interessado em participar dos leilões deverá cadastrar-se no sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br com antecedência mínima  de  até  48  (quarenta e
oito) horas da data de início do leilão eletrônico único, para que participe dos leilões eletrônicos fornecendo todas as informações solicitadas. O cadastramento no sistema gestor para a participação em alienações judiciais
eletrônicas (leilões judiciais eletrônicos) conduzidas por este gestor é indispensável e gratuito. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br e serão
imediatamente divulgados online, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. As ofertas/lances para arrematação somente poderão ser formuladas por meio do sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br
. Não são admitidos lances via fax, de viva voz ou entregues no escritório do sistema gestor responsável. O interessado poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o maior lance ofertado.
Se houver mais de um pretendente, proceder-se-á entre eles à licitação, e, no caso de igualdade de oferta, terá preferência o cônjuge, o companheiro, o descendente ou o ascendente do executado, nessa ordem (§ 2º do art.
892 do CPC/2015). No caso de leilão de bem tombado, a União, os Estados e os Municípios terão, nessa ordem, o direito de preferência na arrematação, em igualdade de oferta (§ 3º do art. 892 do CPC/2015). Se o leilão
for de diversos bens e houver mais de um lançador, terá preferência aquele que se propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais,
preço igual ao do maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles (art. 893 do CPC/2015). Não há custo para ofertar lances por meio de www.casareisleiloesonline.com.br . Das
Condições de Pagamento. Do Preço da Arrematação. O pagamento do preço da arrematação poderá ser realizado à vista ou parcelado em até 30 (trinta) vezes, com o pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por
cento) do valor da oferta à vista, nos moldes a seguir. No caso de liquidação à vista e imediata do preço da arrematação, o(s) arrematante(s) deverá(ão) efetuar o pagamento do preço do bem  imediatamente após o encerramento
da alienação judicial eletrônica condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado em favor do Juízo expropriatório, sob pena de desfazimento da arrematação (art. 892 do CPC/2015). Alternativamente, mediante a hipoteca
do(s) próprio(s) imóvel(eis), será ainda admitido o pagamento parcelado do preço da arrematação em até 30 (trinta) parcelas mensais e consecutivas, devendo a 1ª (primeira) parcela ser equivalente a pelo menos 25% (vinte
e cinco por cento) do valor do preço da aquisição e ser paga no ato da arrematação e encerramento da alienação judicial eletrônica, vencendo-se a segunda parcela no 30º (trigésimo) dia contado a partir da data de encerramento
do leilão e da arrematação e as demais parcelas no mesmo dia dos meses subsequentes, sendo que cada parcela do preço será acrescida de correção monetária calculada pelos índices constantes da Tabela Prática do E.
TJSP para Atualização de Cálculos Judiciais e de juros de mora na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, tudo a incidir a partir a data do encerramento do leilão e da arrematação até o dia de vencimento de cada parcela
(§ 1º do art. 895 do CPC/2015). O interessado em realizar o pagamento parcelado do preço deverá  apresentar ao  MM Juízo Expropriatório ou ao leiloeiro oficial, até o início do leilão eletrônico único, proposta escrita de
aquisição do(s) bem(ns) por valor que não seja considerado preço vil, ou seja, cifra igual ou superior ao equivalente a 50% ( por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote (inciso II do art. 895 do CPC/
2015). As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, oindexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo (§ 2º do art. 895 do CPC/2015). No caso de atraso no pagamento
de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas (§ 4º do art. 895 do CPC/2015). O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (§ 5º do art. 895 do CPC/2015). A apresentação
de propostas para pagamento parcelado do preço da arrematação não suspende o leilão (§ 6º do art. 895 do CPC/2015). A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado
(§ 7º do art. 895 do CPC/2015). Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; e em iguais condições,
o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar (§ 8º do art. 895 do CPC/2015). No caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao exequente até o limite de seu crédito, e os subsequentes,
ao executado (§ 9º do art. 895 do CPC/2015). O arrematante poderá oferecer fiador, coobrigado e principal responsável, para a obrigação de pagamento do preço da arremtação judicial, sendo que caso o arrematante ou
seu fiador não paguam preço no prazo e forma estabelecidos, o juiz impor-lhes-á, em favor do exequente, a perda da caução e demais valores pagos, inclusive a comissão devida ao sistema gestor, voltando os bens a novo
leilão, do qual não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos (art. 897 do CPC/2015). O fiador do arrematante que pagar o valor do lance e a multa poderá requerer que a arrematação lhe seja transferida
(art. 898 do CPC/2015). Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 03 (três) dias, a diferença, sob pena
de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (§ 1º do art. 892 do CPC/2015). Da Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online. A comissão do sistema gestor será
de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada arrematação e correrá por conta do(s) respectivo(s) arrematante(s) - (parágrafo único do art. 884 do CPC/2015. O pagamento da comissão devida à Casa Reis Leilões Online
deverá ser realizado no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro)  horas a  contar do encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, sob pena de desfazimento da arrematação, por meio de depósito em dinheiro
na rede bancária, DOC ou TED – Transferência Eletrônica Disponível endereçados para endereçado ao Banco Santander S/A (nº 033), agência nº 2146, Conta Corrente nº 01010200-9, de titularidade de Eduardo dos Reis,
inscrito no CPF/MF sob nº 252.758.888-30. Das Penalidades. Decorridos o prazo sem que arrematante tenha realizado os depósitos, tal informação será encaminhada ao MM Juízo competente para a aplicação das medidas
legais cabíveis. O não pagamento do preço da aquisição, de seu complemento e/ou da comissão do sistema gestor implicará ao arrematante remisso ou seu fiador as penalidades previstas pelo artigo 897 do CPC/2015,
com a perda da caução inicial e demais valores pagos em favor do exequente e a perda da comissão em favor do sistema gestor, além da imposição de multa nos termos do §  4º do art.  895 do CPC/2015 e a aplicação para
o adquirente remisso do previsto pelos artigos 335 e  358  do Código Penal. Na hipótese de não pagamento do preço da aquisição, de seu complemento e/ou da comissão do sistema gestor serão informados do ocorrido
a Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo; o Ofício da Portaria dos Auditórios e das Hastas Públicas deste Foro Central da Comarca da Capital/SP; e a Promotoria de Justiça Cível do Ministério Público do
Estado de São Paulo, para a adoção das medidas legais cabíveis face o arrematante remisso. Dos Documentos a serem enviados pelo(s) arrematante(s). No prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas da
realização do devido depósito judicial do preço da arrematação, o(s) arrematante(s) deverá(ão) encaminhar para o sistema gestor a fim de que sejam juntados aos autos do processo para expedição de Carta de Arrematação
e sob pena de eventual desfazimento da aquisição, os seguintes documentos: 01 (uma) via do competente de depósito judicial do preço da arrematação e 01 (uma) cópia autenticada do comprovante de depósito bancário da
comissão devida ao sistema gestor e efetuado na conta corrente especificada; no caso de arrematante pessoa física deverá encaminhar, ainda, cópias autenticadas da Cédula de Identidade, do Comprovante de Inscrição
no CPF/MF, de Certidão de Casamento atualizada, se for o caso, e Comprovante de Residência; no caso de arrematante pessoa jurídica: cópias autenticadas dos Atos Constitutivos da empresa (Contrato Social Consolidado
ou Estatuto e Ata de Eleição da Diretoria); de Comprovante de Inscrição no CNPJ/MF; de Comprovante de Endereço; das Cédulas de Identidades e dos Comprovantes de Inscrição no CPF/MF dos sócios e representantes
legais. Da Remição da Execução. Se após a publicação do presente edital e antes de adjudicados ou alienados os bens, o(a) executado(a) remir a execução, com a liquidação e pagamento da dívida exeqüenda atualizada,
arescida de juros, custas e honorários advocatícios, na forma do artigo 826 do CPC/2015, deverá apresentar até a data e hora designadas para o(s) leilão(ões), a(s) guia(s) comprobatória(s) do(s) referido(s) pagamento(s)
acompanhada(s) de petição fazendo menção expressa quanto à remição da execução, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverá a(o) executada(o) pagar a importância  atualizada  da
dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios e, também, a comissão devida  ao sistema gestor no importe equivalente a 5% sobre o valor pago (dívida exequenda), conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo
(Resp 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317), devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo sistema gestor. Do
Acordo. Por analogia, sendo entabulado acordo entre as partes após a publicação do edital de leilão eletrônico único, o pagador deverá arcar com o pagamento em favor do sistema gestor do equivalente em moeda nacional
a 5% sobre o valor pago (dívida exequenda), a título de remuneração dos serviços executados até o momento, devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas
pelo sistema gestor. Dos Dispositivos legais. Além de cada um dos dispositivos legais acima, serão, ainda, especificamente aplicados na alienação em voga os dispostivos a seguir: Parágrafo único do artigo 130 do Código
Tributário Nacional, para fins de sub-rogação dos débitos tributários de caráter propter rem sobre o produto da arrematação, se o caso; §§ 1º e 2º do art. 908 do CPC/2015, a fim de que, na hipótese de pluralidade de credores
ou exequentes, o dinheiro lhes seja distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, sendo que no caso de adjudicação  ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza
propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência. Não havendo título legal à preferência, o dinheiro será distribuído entre os concorrentes, observando-se a anterioridade de cada penhora;
Artigo 323 do CPC/2015, para que na ação que tiver por objeto cumprimento de obrigação em prestações sucessivas, essas sejam consideradas incluídas no pedido, independentemente de declaração expressa do(s)
credor(es), e sejam incluídas na condenação, enquanto durar a obrigação, caso o(s) devedor(es), no curso do processo, tenha(m) deixado de pagá-las ou de consigná-las; Artigo 843 do CPC/2015, no sentido de que, tratando-
se de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem, ficando reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência
na arrematação do bem em igualdade de condições, não sendo levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução,
o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação; Artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca, se o caso; Artigo 826 do CPC/2015, para que no caso de remição
o executado efetue o pagamento da importância atualizada da dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios e a comissão devida ao sistema gestor no importe equivalente 5% sobre o valor pago (dívida exequenda), conforme
já decidido pelo E. STJ em caso análogo (REsp 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317), devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas
e comprovadas pelo leiloeiro; Artigo 826 do CPC/2015, por analogia e para o caso de acordo, quando o pagador deverá arcar também com o pagamento em favor do sistema gestor do equivalente 5% sobre o valor pago
(dívida exequenda), a título de remuneração dos serviços executados até o momento da avença, devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo leiloeiro;
Artigo 335 do Código Penal para o caso de não pagamento do preço da aquisição e/ou da comissão do sistema gestor pelo respectivo arrematante: “Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em
hasta pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de
vantagem: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da pena correspondente à violência”; Artigo 358 do Código Penal para o caso de não pagamento do preço da aquisição e/ou da comissão do sistema
gestor pelo respectivo arrematante: “Art. 358. Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem:
Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência”; Provimento CG nº 31/2013, para facultar ao advogado do interessado efetuar a carga dos autos para a oportuna extração da
carta de arrematação ou adjudicação extrajudicial, sendo permitido ao arrematante ou adjudicante indicar Tabelião de Notas de sua preferência para sua confecção. Serão aplicadas quaisquer outras normas e dispositivos
legais cujo MM Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Do Crédito Executado. Trata-se de Ação de Cobrança de Despesas Condominiais e respectivos encargos do apartamento nº 181 do condomínio autor
(fls. 02/06). Em 24 de Julho de 2015,   a r. sentença de fls.     houve por bem julgar procedente  “a ação, com resolução de mérito (artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil), para condenar os corréus a pagarem ao
autor a importância de R$ 236.138,43 referente aos débitos condominiais dos meses de novembro  de 2010  a  setembro de 2011, bem como as prestações vencidas e não pagas  durante  o  decorrer  do feito, e, vincendas,
como disposto no artigo 290 do Código de Processo Civil, todas devidamente atualizadas pelos índices de atualização dos débitos judiciais, e acrescidas de juros de 1% ao mês, ambos contados a partir dos respectivos
vencimentos”. Não houve recurso face a mesma. O trânsito em julgado da sentença foi certificado às fls. 435. O crédito executado perfazia o montante R$ 348.758,82 para agosto de 2016 (fls. 569). Dos Recursos. Dos autos
não se verifica recurso pendente de julgamento. Das Informações e Das Disposições Finais. Correrão por conta do(s) arrematante(s) todas as providências e despesas necessárias para a transmissão da propriedade
dos imóveis, inclusive o pagamento de ITBI Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos, registros e averbações cartorárias, extração de certidões e demais documentos. Correrão
por conta do(s) arrematante(s) todas as providências e despesas necessárias para a desocupação dos imóveis e a  efetiva  imissão  na  posse, inclusive eventual pagamento de taxas de ocupação  e  afins.  Eventuais  demais
ônus e pendências, bem como taxas e/ou  impostos  porventura  incidentes  sobre o(s) bem(ns) correrão por conta do(s) arrematante(s). Fotos e descrições detalhadas em www.casareisleiloes.com.br. Os leilões em questão
são divulgados pelo website do sistema gestor na rede mundial de computadores, qual seja, www.casareisleiloes.com.br, onde outras informações podem ser obtidas, bem como solicitadas por contato@casareisleiloes.com.br
ou pelo telefone (11) 3101.2345. É recomendável a todo interessado em participar de leilões judiciais a assessoria especializada de advogado(a) inscrito(a) na Ordem dos Advogados do Brasil e de confiança do(a) constituinte.
Do(s) Bem(ns) Imóvel(eis) Ofertado(s). Lote 01 (um): 01 (um) Apartamento nº 181-Duplex, localizado no 18º andar do Edificio Cap D‘ Age, situado na cidade de São Paulo/SP à Rua Álvaro Luis  Roberto  de Assumpção,
420, no 30º Subdistrito Ibirapuera, contendo a área privativa de 475,78 metros quadrados, a área comum de 138,14 metros quadrados, a  área de garagem de 766,98 metros quadrados, correspondendo-lhe a fração ideal de
terreno e coisas comuns de 9,98619%; a esse apartamento cabe o direito de 03 (três) espaços para estacionamento de automóveis de passeio, em  locais individuais  e  indeterminados e localizados nos 1º e 2º subsolos do
referido Edifício. Matrícula(s) nº(s) 97.002 do 15ª CRI/SP. Inscrição Municipalidade / INCRA nº(s): 086.024.0147-7. Da(s) Matrícula(s) do(s) Bem(ns) Imóvel(eis). Da(s) Matrícula nº(s) 97.002 do 15ª CRI/SP se verifica:
que o imóvel foi havido por Amaury Miranda Esberard e Solange Aparecida Arantes, enquanto casado sob o regime da comunhão parcial de bens na vigência  da lei 6515/77 (R. 07 e Av. 08); separação consensual de Amaury
Miranda Esberard e Solange Aparecida Arantes (Av. 09); doação do imóvel para Cyntia Arantes Esberard e André Arantes Esberard (R. 10); constituição  de   usufruto  em   favor  de  Amaury  Miranda  Esberard e Solange
Aparecida Arantes (R. 11); arresto oriundo do Cumprimento de Sentença em Ação Monitória de nº 0109614-63.2002.8.26.0100, antigo nº 583.00.2002.109614-0, da 19ª Vara Cível Centra da Capital/SP,promovida por Biesterfeld
Siemsglüss International Gmb H sem CNPJ (empresa estrangeira) face Amaury Miranda Esberard; Solange Aparecida Arantes; e outros, com o reconhecimento e declaração de fraude àquela execução (Av. 12); a penhora
executada (Av. 13 e Av. 14). Da Posse do(s) Bem(ns) Imóvel(eis). OS executados permanecem no exercício da posse direta do imóvel. Dos Débitos de Caráter propter rem. Dos Débitos de IPTU / ITR sobre o(s) Bem(ns)
Imóvel(eis). Conforme pesquisa realizada aos 12 de setembro de 2017, sobre o imóvel pesam débitos de IPTU na proporção de R$ 107.198,34 e relativos aos exercícios 2011. 2015 e 2016, além de R$ 7.532,79 referentes a
2017. Dos Débitos de Condomínios sobre o(s) Bem(ns) Imóvel(eis). O condomínio informou que o crédito executado perfazia o montante R$ 348.758,82 para agosto de 2016 (fls. 569). Dos autos não há qualquer
informação acerca de eventual de demais passivo condominial sobre a unidade penhorada. Isto, porém, não é suficiente para permitir afirmar a existência ou inexistência de eventuais débitos condominiais sobre a unidade em
exame. Certo é que, tratando-se de obrigação “propter rem” e ante a necessidade de verificação de outros ônus porventura a recair sobre o bem penhorado,  a informação acerca da existência do total de eventual passivo
condominial se faz imprescindível. Da(s) Avaliação(ões) do(s) Bem(ns) Imóvel(eis). Avaliação(ões) original(ais): R$ 3.800.000,00 para nov/2016. Avaliação(ões) atualizada(s): R$ 3.857.310,83 para ago/2017. As
cifras em tela serão atualizadas monetariamente pela “Tabela Prática para  Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais” do E. TJSP até a data da alienação judicial. Das Intimações. Pelo presente edital ficam
intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para intimações pessoais, Amaury Miranda Esberard ,, Solange Aparecida Arantes, Cyntia Arantes Esberard, André Arantes Esberard, Biesterfeld
Siemsglüss International Gmb H, na(s) pessoa(s) de seu(s) representantes(s) legal(ais), , da Prefeitura do Município de São Paulo/SP, o(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s),
além do(s) eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis) não identificados. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,   de    de 20    . Eu,     , Escrevente,
digitei. Eu, , Escrivã (o) Diretor(a), subscrevi. Fábio Fresca - Juiz(a) de Direito

PMA Innova Participações S.A. – CNPJ/MF nº 19.123.560/0001-61 – NIRE 35.300.458.265

Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Valores expressos em reais)

Balanço Patrimonial
     Controladora   Consolidado
Ativo    2016   2015   2016   2015
Circulante 186.876 42.327 8.519.097 8.604.949
Caixa e equivalentes de caixa 75.407 10.261 658.536 953.245
Contas a receber – – 501.277 697.688
Adiantamentos 111.373 31.993 189.209 958.311
Impostos a recuperar 96 73 5.196.070 4.780.424
Despesas antecipadas – – 8.475 3.520
Outros créditos – – 1.965.530 1.211.761
Não Circulante – – 104.869 365.698
Outras contas a receber – – 104.869 365.698
Investimento 2.036.306 1.891.855 – –
Imobilizado 54.425 71.171 1.266.767 1.371.815
    2.090.730 1.963.026 1.266.767 1.371.815
Total do Ativo 2.277.606 2.005.353 9.890.733 10.342.462
     Controladora   Consolidado
Passivo    2016   2015   2016   2015
Circulante 193.432 116.561 6.431.488 7.107.409
Fornecedores 6.776 9.687 274.185 757.224
Empréstimos e financiamentos – – 200 6.323
Obrigações trabalhistas e 
 previdenciárias – – 1.181.554 956.488
Obrigações tributárias. 62 104 1.037.720 1.451.935
Ressarcimentos a condominios – – 1.973.141 1.207.303
Adiantamento de clientes – – 52.935 91.341
Partes relacionadas. 27.622 22.839 1.688.950 2.454.752
Outras contas a pagar 158.972 83.932 222.803 182.043
Patrimônio Líquido 2.084.175 1.888.792 2.084.175 1.888.792
Capital social realizado 610.000 610.000 610.000 610.000
Reserva legal 122.000 122.000 122.000 122.000
Reserva de Lucros 1.352.175 1.156.792 1.352.175 1.156.792
Participação de não controladores – – 1.375.070 1.346.204
    2.084.175 1.888.792 3.459.245 3.234.996
Total do Passivo 2.277.606 2.005.353 9.890.733 10.342.462

Demonstração do Resultado
     Controladora   Consolidado
Receita líquida de    2016   2015   2016   2015
 prestação de serviços – – 30.870.756 37.845.405
(-) Custo dos Serviços Prestados – – (10.943.953) (19.347.886)
Lucro Bruto – – 19.926.803 18.497.519
Despesas e Outras Receitas Operacionais
Gerais e administrativas (54.300) (37.952) (6.045.855) (5.387.109)
Pessoal – – (6.840.874) (5.162.668)
Outras (despesas) receitas – – 1.009.695 1.552.926
Receita (despesas) 
 equivalência patrimonial 3.218.751 2.304.867 (991.310) (1.785.249)
    3.164.451 2.266.915 (12.868.344) (10.782.100)
Lucro antes do 
 Resultado Financeiro 3.164.451 2.266.915 7.058.460 7.715.419
Resultado financeiro líquido (1.106) (1.000) (3.060) (213.623)
Lucro Líquido antes do
 IRPJ e CSLL 3.163.345 2.265.915 7.055.400 7.501.796
IRPJ e CSLL corrente (135) – (3.098.246) (3.505.051)
Lucro líq. do exercício 3.163.210 2.265.915 3.957.154 3.996.745
Atribuível aos controladores – – 3.163.210 2.265.915
Atribuível aos não controladores – – 793.944 1.730.830
Lucro diluído por ação 5,1856 3,7146 6,4871 6,5525

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Fluxos de Caixa das   Controladora   Consolidado
 Atividades Operacionais       2016   2015   2016   2015
Lucro do exercício 3.163.210 2.265.915 3.957.154 3.996.999
Resultado da equivalência 
 patrimonial (3.218.751) (5.145.389) – –
Depreciação e amortização 16.746 12.560 299.521 226.248
Prejuízo líquido ajustado (38.796) (2.866.914) 4.256.674 4.223.247
(Aumento) redução de ativos:
Contas a receber – – 196.411 1.025.314
Adiantamentos (79.380) (31.993) 769.102 (89.916)
Impostos a recuperar (23) (69) (415.646) (816.156)
Despesas antecipadas – – (4.955) (3.520)
Outros créditos – – (753.769) (335.631)
Outras contas a receber – – 260.829 (39.206)
Aumento (redução) de passivos:
Fornecedores (2.910) 9.687 (483.039) (1.648.552)
Obrigações trabalhistas e 
 previdenciárias – – 225.066 77.089
Obrigações tributárias (42) 104 (414.215) 644.031
Ressarcimentos a condomínios – – 765.838 331.173
Adiantamento de clientes – – (38.406) 28.299
Outras contas a pagar 75.040 83.931 40.703 134.360
Caixa líquido consumido nas 
 atividades operacionais (7.315) 61.660 147.919 (692.715)
Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento
Dividendos distribuídos desproporcionalmente 
 das investidas 3.074.301 4.148.742 – –
Aquisição de imobilizado – (83.730) (194.473) (637.662)
Caixa líquido consumido nas atividades 
 de investimento 3.074.301 4.065.012 (194.473) (637.662)
Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamento
Empréstimos e financiamentos – – (6.122) (11.327)
Partes relacionadas 4.783 22.839 (724) 11.385
Dividendos distribuídos (2.967.827) (1.283.019) (4.497.984) (2.338.870)
Caixa líquido consumido nas atividades 
 de financiamento (2.963.044) (1.260.180) (4.504.830) (2.338.812)
Acréscimo Líquido no Caixa 
 e Equivalentes de Caixa 65.147 (422) (294.709) 554.058
Caixa e equivalente de caixa:
No início do exercício 10.261 10.683 953.245 399.187
No fim do exercício 75.407 10.261 658.536 953.245
Acréscimo Líquido no Caixa 
 e  Equivalentes de Caixa 65.147 (422) (294.709) 554.058

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das 
Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes 
estão à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Companhia

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido    Patrimônio líquido Participação dos
    Capital Reserva Reserva Lucros dos acionistas acionistas não
      social      legal      de lucros      acumulados      controladores      controladores      Total
Saldo em 31 de dezembro de 2014 610.000 47.995 247.901 – 905.896 671.002 1.576.898
Lucro líquido do exercício – – – 2.265.915 2.265.915 1.730.830 3.996.745
Constituição de reserva legal – 74.005 – (74.005) – – –
Dividendos distribuídos – – – (1.283.018) (1.283.018) (1.055.628) (2.338.646)
Transferência para reserva de lucros – – 908.891 (908.891) – – –
Saldo em 31 de dezembro de 2015 610.000 122.000 1.156.792 – 1.888.792 1.346.204 3.234.996
Lucro líquido do exercício – – – 3.163.210 3.163.210 793.944 3.957.154
Dividendos distribuídos – – – (2.740.846) (2.740.846) (765.078) (3.505.924)
Transferência para reserva de lucros – – 422.363 (422.363) – – –
Dividendos a distribuir – – (226.981) – (226.981) – (226.981)
Saldo em 31 de dezembro de 2016 610.000 122.000 1.352.175 – 2.084.175 1.375.070 3.459.245

Paulo Eduardo Moreira Torre – Diretor Presidente
Kadja Michelle F. S. M. Silva – Contadora CRC/SP 236.280/O-0

Relatório da Administração: Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais contidas na Lei nº 11.638 de 12/2007, apresentamos à V.Sas. as Demonstrações Financeiras da PMA Innova Participações S.A. para o 
exercício findo em 31/12/2016. São Paulo, 17 de novembro de 2017. A Administração

Demonstração do Resultado Abrangente
     Controladora   Consolidado
Lucro/(prejuízo)     2016   2015   2016   2015
 do exercício 3.163.210 2.265.915 3.957.154 3.996.745
Outros resultados abrangentes – – – –
Total do resultado abrangente 
 do exercício 3.163.210 2.265.915 3.957.154 3.996.745
Total do resultado 
 abrangente atribuído a:
Acionistas da Companhia 3.163.210 2.265.915 3.163.210 2.265.915
Não controladores – – 793.944 1.730.830
    3.163.210 2.265.915 3.957.154 3.996.745

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0005715-97.2017.8.26.0011. Classe: Assunto: Cumprimento de
Sentença - Contratos Bancários. Exeqüente: Itaú Unibanco S/A. Executado: Anderson Souza da Silva Gravataria
- Me e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005715-97.2017.8.26.0011. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea
Ferraz Musa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDERSON SOUZA DA SILVA, Brasileiro, Empresário, CPF
318.237.438-97, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por parte de Itaú Unibanco S/
A., requerendo em síntese: cumprimento da sentença transitada em julgado em 18/10/2017. Encontrando-se
o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, na forma do artigo 513 §2º, IV
do Novo Código de Processo Civil, para providenciar, em 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, o pagamento do valor atualizado do débito apontado (R$ 74.086,80, agosto/2017), devida-
mente atualizado e acrescido de custas se houver, sob pena de incidência da multa de 10%, além de honorários
advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma prevista no artigo 523, parágrafo primeiro do Novo
Código de Processo Civil. A impugnação independe de penhora (garantia) ou nova intimação, e poderá versar
somente sobre a matéria exposta no parágrafo primeiro do art. 525, do Novo Código de Processo Civil. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 24 de outubro de 2017.

                       JORNAL “ O DIA ”    18 e 22 / 11 / 2017

18 e 22/11

9ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 9º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1017200-
43.2013.8.26.0100. O Dr. Valdir da Silva Queiroz Júnior, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, Faz Saber a Choice Bag Comercial Ltda (CNPJ. 04.884.296/0003-73), que Comércio Digital BF Ltda lhe ajuizou
ação Declaratória com pedido de Tutela Antecipada, de Procedimento Comum, objetivando a concessão da Liminar
para determinar a expedição de ofício ao 6° e 10° Tabeliões de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo/SP,
ordenando a sustação do protesto da Duplicata n° 18309, protocolo n° 0231, datado de 03/04/2013, até o
julgamento final desta ação, julgando totalmente procedente a presente ação, para declarar inexigíveis as duas
Duplicatas emitidas com o n° 18309, respectivamente, levadas a protesto perante ao 6° Tabelião de São Paulo, sob
o protocolo n° 0231-03/04/2013-94 e perante ao 10° Tabelião de São Paulo, sob o protocolo n° 774-10/04/13,
tornando definitiva a sustação do protesto, determinando a expedição de novo ofício para o 6°e 10° Tabeliões de
Protesto de Letras e Títulos de São Paulo/SP, para comunicação da decisão judicial que declarar a inexigibilidade dos
títulos executivos, condenando, ainda, ao pagamento das demais cominações legais. Concedida a liminar e estando
a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a
requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial, nos moldes do artigo 257, IV do
NCPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 25/07/2017.

                             JORNAL ‘ O DIA ’    18 e 22 / 11 / 2017

18 e 22/11

LBR - Lácteos Brasil S.A. Em Recuperação Judicial
CNPJ/MF nº 02.341.881/0001-30 - NIRE 35300455096

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Srs. acionistas para se reunirem no dia 21/12/2017, às 11h00, na sede da Companhia, localizada na Rua Cláudio Soares, 72, 3º andar, conjunto 
313, SP/SP, em AGE, com a seguinte Ordem do Dia: (a) Em conformidade com o artigo 8º, itens (l), (m) e (ee), do Estatuto Social da Companhia, deliberar sobre 
medidas e providências a serem adotadas visando à liquidação dos saldos ativos e passivos existentes de obrigações contratadas, ou que venham a ser 
contratadas no futuro, entre a Companhia e as seguintes Partes Relacionadas (assim como entre as próprias Partes Relacionadas) (“Saldo de Operações 
Intercompany”): (a) Laticínios Bom Gosto S.A.; (b) Líder Alimentos do Brasil S.A.; (c) Santa Rita Comércio, Indústria e Representações Ltda.; (d) Saga Agroindustrial 
Ltda.; (e) Indústria de Laticínios BG Erechim Ltda.; (f ) Namah Empreendimentos e Participações S.A.; (g) CBL - Companhia Brasileira de Lácteos; (h) Cedrolat 
Indústria de Laticínios Ltda.; e (i) Menpar - Administração e Participações S.A., todas em recuperação judicial juntamente com a Companhia (“Subsidiárias”). (b) Em 
conformidade com o artigo 8º, itens (l), (m) e (ee), do Estatuto Social da Companhia, deliberar sobre a autorização para que os administradores da Companhia e 
das Subsidiárias pratiquem os atos e assinem os documentos que sejam requeridos ou necessários para a implementação das medidas e providências que 
venham a ser aprovadas pelos acionistas da Companhia na deliberação acerca do item (a) acima, incluindo, mas não se limitando a, para que tais administradores 
possam (i) assinar contratos e demais documentos para consumar a cessão dos créditos relativos ao Saldo de Operações Intercompany entre as Subsidiárias;  
(ii) adotar as medidas e providências para compensação dos créditos relativos ao Saldo de Operações Intercompany entre as Subsidiárias, de modo que ao final 
remanesça apenas (ii.1) crédito em favor da Companhia contra a Laticínios Bom Gosto S.A., (ii.2) crédito em favor da Laticínios Bom Gosto S.A. contra as demais 
Subsidiárias, e (ii.3) crédito em favor da Saga Agroindustrial Ltda. contra Santa Rita Comércio, Indústria e Representações Ltda.; e (iii) convocar e comparecer a 
assembleias gerais ou reuniões de sócios das Subsidiárias, conforme o caso, e votar favoravelmente em cada uma das referidas assembleias gerais ou reuniões 
de sócios no sentido de aprovar a adoção das demais medidas e providências para liquidação do referido Saldo de Operações Intercompany, inclusive reduções 
ou aumentos de capital das Subsidiárias. Informações Gerais: - O material contemplando os Saldos de Operações Intercompany e as medidas e providências 
a serem adotadas para liquidação do Saldo de Operações Intercompany está disponível na sede da Companhia para ser consultado pelos acionistas. - O acionista 
ou seu representante legal deverá comparecer à AGE munido de documento que comprove sua identidade e seus poderes de representação, conforme o caso. 
SP, 17/11/2017. Alexandre Damião de Carvalho Ruelas e Jean-Marc Benaron - Diretores sem Designação Específica.

SH Entretenimento S.A. - CNPJ/MF nº 17.970.272/0001-17 - NIRE 35.300.490.967
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os Acionistas,  para se reunirem em AGO/E, no dia 27/11/2017, às 19 horas, na Avenida 
Queiroz Filho, nº 1.560, conjunto 107, São Paulo/SP. Ordem do dia: (a) Deliberar sobre a operação de 
celebração, pela Companhia, de operação de alienação de ativos e licenciamento de direitos da Companhia a 
terceiro, bem como ratificação dos atos praticados pela Diretoria relacionados à referida operação; (b) 
Deliberar sobre a destinação do bônus das contratações de funcionários previsto na referida operação; (c) 
Deliberar a transferência dos demais ativos da Companhia; (d) Ratificação da celebração de contrato de 
intermediação de negócios firmado com intermediador da operação cuja deliberação é objeto do item (a) da 
ordem do dia; (e) Ratificação da celebração, pela Companhia, da celebração de Contrato de Prestação de 
Serviços de Assessoria Empresarial com Ninho da Águia Assessoria Empresarial Ltda., bem como do respectivo 
compromisso de Distrato; e (f) apresentação de resultados de interesse da companhia. São Paulo, 16/11/2017. 

Luís Felipe Palomares - Presidente do Conselho de Administração

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE VIDROS, CRISTAIS, ESPELHOS, 
CERÂMICA DE LOUÇA E PORCELANA NO ESTADO DE SÃO PAULO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
- ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - Pelo presente Edital ficam convocados os Delegados 
Representantes junto ao Conselho de Representantes nesta Federação, que se encontram em gozo 
de seus direitos sociais, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, em primeira convocação às 
09:00 (nove) horas do dia 30 de Novembro de 2017, na sede social desta Entidade, sita à Av. Prestes 
Maia, nº 241 – 4º andar, salas 418/420/422, no bairro de Santa Ifigênia, nesta Capital, e se não houver 
número legal, em segunda e última convocação às 11:00 (onze) horas, do mesmo dia e no mesmo 
local, com qualquer número de Delegados presentes, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia: a) – Leitura, discussão, e votação da ata da assembleia anterior; b) Leitura, discussão e votação 
da Proposta Orçamentária relativa ao exercício de 2018, com o respectivo Parecer do Conselho Fiscal; 
c) – Outros assuntos. São Paulo, 21 de Novembro de 2017. Antonio  Maltauro Faconi – Presidente.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO /SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  15/
11/2017, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1C4D6 -  CONTRATO: 840500055720-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 4050
- BELAS ARTES

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA CAROLINA FONSECA, Nº 407, APARTAMENTO Nº
43, DO TIPO C, 4º ANDAR, BLOCO A, RESIDENCIAL AMERICA, DISTRITO DE
ITAQUERA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO AO USO DE UMA VAGA NA
GARAGEM COLETIVA DO EMPREENDIMENTO.

VAGNER MOURA, BRASILEIRO(A), OPERADOR JUNIOR, CPF: 13269637837, CI:
17.331.990-7 SSP/SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

21 - 22 - 23/11/2017

RAICHER LEILÕES GESTOR DE LEILÕES ( R18 EVENTOS E INT. DE ATIVOS DE LEILÃO)  através do
Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP sob nº 930, com endereço
comercial na Rua Conselheiro Brotero, nº 1093 – Sala nº 34 – Santa Cecília – São Paulo/SP, devidamente
autorizado pela credora fiduciária CATARINA INCORPORADORA LTDA., inscrita no CNPJ nº. 11.371.519/
0001-00, com sede nesta Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-010, nos termos do
Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária
em Garantia e Outros Pactos, datado de 06/05/2016, no qual figuram como fiduciantes RONALDO DE
SOUZA SOARES, brasileiro, divorciado, diretor financeiro, portador da Cédula de Identidade com RG nº
28.183.210-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 269.175.578-97, residente e domiciliado na Estrada Ipes
do Moinho, n. 100, em Campo Limpo Paulista/SP, CEP: 13236-553 e ABNER TEIXEIRA DA SILVA, brasileiro,
solteiro, maior, presidente, portador da Cédula de Identidade com RG nº 16.918.426-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob nº 036.401.848-82, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
Antônio Ambuba, nº 32, Campo Limpo, CEP: 05782-370., levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos
termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 05/12/2017 às 16h00min, no auditório sito a Rua
Conselheiro Brotero, nº 1006 – Bairro Santa Cecilia – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior à R$ 329.367,22 (trezentos e vinte e nove mil e trezentos e sessenta e sete reais e
vinte e dois centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da
credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: SALA COMERCIAL n. 1002, localizada no 10º pavimento, do
EDIFÍCIO COMERCIAL, integrante do condomínio denominado IN DESIGN OFFICE/RESIDENCE, situado
à RUA VIGÁRIO JOÃO JOSÉ RODRIGUES, n. 21, 31, bairro VILA ARENS, nesta Cidade, com área real
privativa de 32,860m2; área real comum de 39,095m2; área real total de 71,955m2, com coeficiente de
proporcionalidade de 0,001954. Na área real comum, já está incluída à área referente a 01 vaga indeterminada
para automóveis de passeio, operadas se necessária com o auxílio de manobrista e localizadas na garagem
coletiva do Térreo, 1º ou 2º pavimento. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA
DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o dia 06/12/2017 às 16h00min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 246.032,58 (duzentos e quarenta e seis mil e trinta e dois
reais e cinquenta e oito centavos) e, neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou
superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos
legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto
de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade em aberto até a data do Leilão, despesas com
edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-
se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel,
reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado
por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra.
O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é
5% sobre o valor do arremate à vista no ato do leilão. A total Responsabilidade deste leilão bem como valores,
datas e produto é de total responsabilidade da comitente vendedora, isentado o leiloeiro e a organização de
leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº.
21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro
de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318e (11) 94800-5555 ou e-mail
do Leiloeiro: raicher@gmail.com  21, 27 e 30/11/17

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4003021-41.2013.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) Vide Model Brasil Agencia de Modelos LTDA, CNPJ 10.470.331/0001-49, e Tatiana Gonçalves Silva, CPF 272.131.988-
40, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando para
a cobrança de R$ 80.680,01 (outubro/2013), oriundo de uma Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro
n° 351/6509201, emitida em 07.01.2013. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague o valor da dívida , acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, ou embarguem a execução no prazo de 15 (quinze) dias. Caso
o(a,s) executado(a,s) efetue(m) o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela
metade (art.827, § 1º, do Código do Processo Civil). Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Fica a executada Tatiana INTIMADA do bloqueio bancário no valor de R$ 2.416,87,
podendo oferecer impgunação no prazo legal. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de maio de 2017.

                          JORNAL ‘ O DIA  ’    18 e 22 / 11 / 2017
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Parcelamento: 30% + até 240 parcelas mensais, conf. edital. Fotos, edital e matrícula no site da leiloeira.  

Cadastre-se para dar lance pela internet. O leilão presencial será realizado na Rua da Mooca, 3508 – São Paulo/SP.  

Ana Claudia Campos Frazão – Jucesp 836

CASAS E APARTAMENTOS
BARUERI/SP * NATAL/RN * BETIM/MG * TERESINA/PI * CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ

Fechamento do leilão: 07 de dezembro de 2017 – a partir das 11h00

Presencial e Online

LEILÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS

www.FrazaoLeiloes.com.br - Tel. 11-3550-4066

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

ASSOCIAÇÃO MÉDICA DO HOSPITAL SAMARITANO - AMHS,
associação civil de direito privado sem fins lucrativos, situada na Rua
Tupi, nº 620, São Paulo, Capital, através de seu presidente, convoca
todos os associados adimplentes com suas obrigações estatutárias
para participar da Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no
dia 04/12/17, às 19:00 horas em primeira chamada e, 19:30 horas, em
segunda e última chamada, a se realizar no  Hospital Samaritano, sito
a Rua Conselheiro Brotero, 1486 - Auditório P2, nesta capital a fim de
serem deliberados os seguintes itens, conforme ordem do dia: a)
esclarecimentos sobre a inexistência de candidatos para assumir a
diretoria para o período de 2018 e 2019, na eleição designada do dia 23/
10/2017; b) propor um mandato tampão/provisório, por um período de
6 (seis) meses prorrogável por mais 6 (seis) meses a partir de 02
janeiro de 2018. O deliberado na mesma obrigará a todos os associados,
ainda que ausentes ou discordantes. São Paulo, 21 de novembro de
2017. Dr. Nicolau D’Amico Filho - (DIRETOR PRESIDENTE).

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem e interessar possa que, por
RODRIGO CORREIA, foi lhe apresentada, para registro, a escritura
de 23 de junho de 2.017, do 4º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos
de São Caetano do Sul-SP (livro 0790-E/fls. 119), pela qual VAGNER
BERNARDO MARIA, brasileiro, policial militar da reserva remunerada,
portador do RG nº 14.547.369-7, inscrito no CPF nº 091.534.028-39 e
sua mulher ANA PAULA MANTOVANI SOARES DE MARIA, brasileira,
gerente de qualidade, portadora do RG nº 28.927.181-2, inscrita no
CPF nº 220.801.368-95, casados pelo regime da comunhão parcial de
bens, residentes e domiciliados na Rua Saioá nº 239, aptº 95, bloco B,
Vila Firmino Pinto, INSTITUIRAM EM BEM DE FAMÍLIA de acordo com
os artigos 1.711 e seguintes do Código Civil Brasileiro, bem como de
conformidade com a Lei 6.015/73, o imóvel consistente em um
apartamento nº 95, localizado no 9º andar ou 11º pavimento, com a área
privativa de 87,10m2, uma área comum de garagem de 41,00m2,
correspondente a 2 vagas para guarda de 2 carros de passeio em
lugares indeterminados sujeito a atuação de manobrista, uma área
comum de paisagismo  e centro de lazer de 43,625m2, uma área
comum  no edifício de 24,642m2, totalizando uma área bruta de
196,367m2, correspondendo-lhe uma área de 48,66m2, ideais ou 1,1072%
de participação no edifício, do Edifício “Rose”, situado na Avenida
Onze de Junho nº 415, na Saúde – 21º Subdistrito, registrados
respectivamente sob os n°s 07 e 07 nas matrículas n°s 91.649 e
91.650, em data de 29 de agosto de 2012, neste Registro. Pelo presente
edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado, que deverá dentro do
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste, na
imprensa local, reclamar contra a aludida instituição, por escrito, perante
o Oficial deste Registro Imobiliário, à Rua Jundiaí n° 50, 7° andar, das
9 às 16 horas. São Paulo, 17 de novembro de 2017.       18, 22 e 23/11/17

EDITAL DE CITAÇÃO DE TRANSPORTES J. NUNES LTDA- ME, LEIDIVÂNIA DE
OLIVEIRA E JOÃO BARBOSA ARAUJO - PROCESSO Nº 1044978-54.2014.8.26.0002
- 2ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - SÃO PAULO, CAPITAL,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital ver, do mesmo tiverem conhecimento ou a
quem interessar possa, notadamente, TRANSPORTES J. NUNES LTDA- ME, pessoa
jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob nº 59.807.990/0001-17; LEIDIVÂNIA DE OLIVEIRA,
pessoa física, inscrita no CPF/MF sob o nº 018.331.434-42 e JOÃO BARBOSA ARAUJO,
pessoa física, inscrita no CPF/MF sob o nº 542.798.012-15, atualmente em lugar incerto
e não sabido, que se processa perante o Egrégio Juízo de Direito da 2ª Vara Cível Do Foro
Regional II - Santo Amaro - da Comarca de São Paulo, Capital, nos autos da Ação Monitória,
processo nº 1044978-54.2014.8.26.0002, em que figura como exequente o Banco Santander
(Brasil) S.A, para que, tempestivamente, se querendo, pagar o débito no valor de R$
73.583,88 em setembro/2014, no prazo de quinze dias ou no mesmo prazo embargar a
presente ação, referente ao débito oriundo da Proposta de Abertura de Conta, Poupança,
Limite de Crédito, Contratação de Outros Produtos e Serviços - Pessoa Jurídica - Business
- Operação nº 3853130060151, salientando que, em caso de revelia, lhe será nomeado
curador especial. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro
possa alegar ignorância, com base nos artigos 256, 257, 258 e 259 do Novo Código de
Processo Civil, expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei
mencionada e local de costume, juntamente com a devida publicidade nos meios eletrônicos
de comunicação da rede mundial de computadores.          B 17 e 18/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006122-18.2014.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Fábio Fresca, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MORACY
CAMARGO HOFLING, Brasileiro, Divorciado, Administrador de Empresas, RG 11626719,
CPF 084.356.668-08, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte
de CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BELAIR PLAZA, objetivando condenar o réu ao pagamento
de R$ 4.021,73 (abril/2014), corrigidos e acrescido de encargos legais, ref. às despesas
condominiais da unidade nº 112, do condomínio autor, bem como as que se vencerem no
curso do presente processo, custas, honorários e demais cominações. Estando o requerido
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os
20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257,
inciso IV, do CPC), presumindo se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor
(Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS.          B 17 e 18/11

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 0001897-65.2004.8.26.0053.O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/
Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Augusto Galvão de França, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a)
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO move uma ação de Desapropriação contra Isaac
Rechulski - Espólio, Eliane Pereira de Siqueira Gomes, Eduardo Pereira de Siqueira,
José Aroldo Caetano Gomes e Adriana Pereira da Mata Siqueira, objetivando a
desapropriação do imóvel situado na Rua Asdrúbal, nºs 21,22 e 22-A, São Miguel Paulista,
São Paulo SP, Contribuinte nº 112.803.0045-1, equivalente a 363,45 m2, declarados de
utilidade pública conforme Decreto Municipal nº 43.628, datado de 11.08.03. Bem como faz
saber que 69,91% (sessenta e nove vírgula noventa e um por cento), ou seja, R$ 232.220,93
(duzentos e trinta e dois mil, duzentos e vinte reais e noventa e três centavos) para 02/08/
2016 serão levantados pelo Desapropriado. Para o levantamento dos depósitos efetuados,
foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação
no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 09 de outubro de 2017.          B 17 e 18/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028094-73.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Claudio Antonio Marquesi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao Espólio De
Armando Benedicto Ciccone, que era portador do CPF 033.977.188-72, na pessoa de seu
inventariante, à Irene Dias Ciccone, CPF 006.228.658-70, à Armando Dias Ciccone,
051.960.288-97, à Soraia Dias Ciccone, CPF 051.898.248-37, e à Rosemeire Ciccone
Krongold, CPF 008.172.188-90, que Ou Campaner Fomento Mercantil ajuizou uma ação
de Execução De Título Extrajudicial para cobrança de R$ 219.457,06 (março/2016). Estando
os executados em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias
paguem o débito atualizado, ou em 15 dias embarguem ou reconheçam o crédito da
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena de não
o fazendo, serem presumidos verdadeiros e aceitos os fatos narrados pela Exequente,
com a consequente nomeação de curador especial em caso de revelia (art. 257). Será o
edital afixado e publicado na forma da lei. SP, 14/11/2017.         B 18 e 22/11

Citação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (1122381-96.2014.8.26.0100). A Dra.
Adriana Borges de Carvalho, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo
Amaro. Faz Saber a Francisco Alves Carvalho, CPF 022.182.613-08 e Edilson Borges
Ferreira, CPF 051.274.773-35, que nos autos de Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica (0016241-53.2017.8.26.0002), requerida por Construtora Tenda
S/A e Fit 42 SPE Empreendimentos Imobiliários Ltda contra BSA Construções e Pintura
Ltda, foi requerida a desconsideração da personalidade jurídica da empresa BSA
Construções e Pintura Ltda, CNPJ 13.382.448/0001-69. Estando os requeridos em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, contestem e requeiram as provas cabíveis, sendo nomeado curador especial em
caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de
fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na
forma da lei. São Paulo, 30.10.2017.          B 18 e 22/11

18 e 22/11

RAICHER LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, ( R18 EVENTOS E INT. DE ATIVOS DE LEILÃO)  através do
Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP sob nº 930, com endereço
comercial na Rua Conselheiro Brotero, nº 1093 – Sala nº 34 – Santa Cecília – São Paulo/SP, devidamente
autorizado pela credora fiduciária CATARINA INCORPORADORA LTDA., inscrita no CNPJ nº. 11.371.519/
0001-00, com sede nesta Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-010, nos termos do
Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária
em Garantia e Outros Pactos, datado de 06/05/2016, no qual figura como fiduciante ABNER TEIXEIRA DA
SILVA, brasileiro, solteiro, maior, presidente, portador da Cédula de Identidade com RG nº 16.918.426-SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob nº 036.401.848-82, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, na Rua Antônio Ambuba, nº 32, Campo Limpo, CEP: 05782-370., levará à PÚBLICO LEILÃO, de
modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 05/12/2017 às 16h00min, no
auditório sito a Rua Conselheiro Brotero, nº 1006 – Bairro Santa Cecilia – São Paulo/SP em PRIMEIRO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$ 344.167,48 (trezentos e quarenta e quatro mil e cento e
sessenta e sete reais e quarenta e oito centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade
consolidada em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: SALA COMERCIAL n. 1001, localizada
no 10º pavimento, do EDIFÍCIO COMERCIAL, integrante do condomínio denominado IN DESIGN OFFICE/
RESIDENCE, situado à RUA VIGÁRIO JOÃO JOSÉ RODRIGUES, n. 21, 31, bairro VILA ARENS, nesta
Cidade, com área real privativa de 35,780m2; área real comum de 40,458m2; área real total de 76,238m2, com
coeficiente de proporcionalidade de 0,002110. Na área real comum, já está incluída à área referente a 01 vaga
indeterminada para automóveis de passeio, operadas se necessária com o auxílio de manobrista e localizadas
na garagem coletiva do Térreo, 1º ou 2º pavimento. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO
POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 06/12/2017 às 16h00min, no mesmo local, a realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 259.056,76 (duzentos e cinquenta e nove mil
e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos) e, neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde
que igual ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas,
dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive
do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade em aberto até a data do Leilão,
despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio
onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para
o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço
alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se
encontra. O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro
correspondente é 5% sobre o valor do arremate à vista no ato do leilão. A total Responsabilidade deste leilão
bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade da comitente vendedora, isentado o leiloeiro
e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula
o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º
de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318e (11) 94800-
5555 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com  21, 27 e 30/11/17

RAICHER LEILÕES GESTOR DE LEILÕES ( R18 EVENTOS E INT. DE ATIVOS DE LEILÃO)  através do
Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP sob nº 930, com endereço
comercial na Rua Conselheiro Brotero, nº 1093 – Sala nº 34 – Santa Cecília – São Paulo/SP, devidamente
autorizado pela credora fiduciária CATARINA INCORPORADORA LTDA., inscrita no CNPJ nº. 11.371.519/
0001-00, com sede nesta Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-010, nos termos do
Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária
em Garantia e Outros Pactos, datado de 06/05/2016, no qual figura como fiduciante RONALDO DE SOUZA
SOARES, brasileiro, divorciado, diretor financeiro, portador da Cédula de Identidade com RG nº 28.183.210-
9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 269.175.578-97, residente e domiciliado na Estrada Ipes do Moinho,
n. 100, em Campo Limpo Paulista/SP, CEP: 13236-553, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos
termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 05/12/2017 às 16h00min, no auditório sito a Rua
Conselheiro Brotero, nº 1006 – Bairro Santa Cecilia – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior à R$ 343.298,22 (trezentos e quarenta e três mil e duzentos e noventa e oito reais
e vinte e dois centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da
credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: SALA COMERCIAL n. 1003, localizada no 10º pavimento, do
EDIFÍCIO COMERCIAL, integrante do condomínio denominado IN DESIGN OFFICE/RESIDENCE, situado
à RUA VIGÁRIO JOÃO JOSÉ RODRIGUES, n. 21, 31, bairro VILA ARENS, nesta Cidade, com área real
privativa de 35,780m2; área real comum de 40,458m2; área real total de 76,238m2, com coeficiente de
proporcionalidade de 0,002110. Na área real comum, já está incluída à área referente a 01 vaga indeterminada
para automóveis de passeio, operadas se necessária com o auxílio de manobrista e localizadas na garagem
coletiva do Térreo, 1º ou 2º pavimento. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA
DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o dia 06/12/2017 às 16h00min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 256.849,05 (duzentos e cinquenta e seis mil e oitocentos
e quarenta e nove reais e cinco centavos) e, neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que
igual ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos
encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive
do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade em aberto até a data do Leilão,
despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio
onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para
o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço
alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se
encontra. O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro
correspondente é 5% sobre o valor do arremate à vista no ato do leilão. A total Responsabilidade deste leilão
bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade da comitente vendedora, isentado o leiloeiro
e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula
o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º
de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318e (11) 94800-
5555 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com  21, 27 e 30/11/17

SWISS RE CORPORATE SOLUTIONS BRASIL SEGUROS S.A. - CNPJ/MF nº 72.145.931/0001-99 - NIRE 
35.300.194.039 - ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE JUNHO 
2017 - Data, Horário e Local: Realizada em 29 de junho de 2017, às 14:00h, na sede social da Swiss Re 
Corporate Solutions Brasil Seguros S.A. (‘‘Companhia”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Paulista, 500, 6º andar, salas 61, 62 e 63. Mesa: Presidente: Luciano Calabró Calheiros; Secretária: 
Beatriz de Moura Campos Mello Almada. Convocação e Presença: Publicação do edital de convocação 
dispensado, nos termos do Artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404 de 15.12.1976, conforme alterada  
(“Lei das Sociedades por Ações’’), tendo em vista a presença dos acionistas detentores de ações 
representando a totalidade do capital social votante da Companhia. Ordem do Dia: Deliberar sobre:  
(a) a lavratura da ata desta Assembléia Geral Extraordinária na forma de sumário, nos termos do Artigo 
130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações; (b) a criação de ações preferenciais, nominativas, sem valor 
nominal, a serem emitidas pela Companhia; (c) a emissão de 73.954.308 (setenta e três milhões, novecentas 
e cinquenta e quatro mil, trezentas e oito) ações ordinárias, nominativa e sem valor nominal e 1 (uma) ação 
preferencial, nominativa, sem valor nominal da Companhia. Deliberações: Instalada a Assembléia pelo 
Presidente, e após a discussão das matérias previstas na ordem do dia, os acionistas da Companhia presentes 
à assembleia, decidiram, por votação unânime e sem ressalvas, aprovar: (a) a lavratura da ata desta 
assembleia na forma de sumário, nos termos do Artigo 130, §1º da Lei das Sociedades por Ações;  
(b) a criação de ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, a serem emitidas pela Companhia, 
com as seguintes características: (a) conversíveis no mesmo número de ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal; (b) direito a dividendo especial, conforme determinado pelo Conselho de Administração nos 
termos do Acordo de Acionistas e (c) mesmos direitos e privilégios atribuídos às ações ordinárias;  
(c) a emissão de 73.954.308 (setenta e três milhões, novecentas e cinquenta e quatro mil, trezentas e oito) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, e 1 (uma) ação preferencial, nominativa, sem valor 
nominal, pelo preço de emissão total de R$ 210.000.000,00 (duzentos e dez milhões de Reais), sendo que 
o capital social da Companhia será aumentado de R$86.621.095,11 (oitenta e seis milhões, seiscentos e 
vinte e um mil, noventa e cinco Reais e onze centavos) para R$296.621.095,11 (duzentos e noventa e seis 
milhões, seiscentos e vinte e um mil, noventa e cinco Reais e onze centavos). (c.1) as novas ações ordinárias 
e a nova ação preferencial emitidas conforme disposto no item “c” acima são integralmente subscritas e 
integralizadas na presente data, pela Swiss Re Corporate Solutions Ltd., uma sociedade empresária limitada 
devidamente constituída e existente de acordo com as leis da Suíça, com sede na cidade de Zurique, Suíça, 
em Mythenquai 50/60, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.096.194/0001-40, nos termos do boletim de 
subscrição anexo à presente ata como Anexo I, sendo certo que qualquer aporte realizado em excesso ao 
valor a ser integralizado deverá ser alocado à conta de reserva de capital da Companhia; (c.2) o acionista 
remanescente da Companhia neste ato renuncia expressamente seu direito de preferência na subscrição 
de novas ações devido ao aumento de capital social ora aprovado; e (d) Em razão das deliberações 
aprovadas nos itens (a) a (c) acima, a alteração da redação do Artigo 5 do estatuto social da Companhia, 
que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5. O capital social é de R$296.621.095,11 (duzentos 
e noventa e seis milhões, seiscentos e vinte e um mil, noventa e cinco Reais e onze centavos), dividido em 
258.840.080 (duzentos e cinquenta e oito milhões, oitocentas e quarenta mil e oitenta) ações ordinárias e 
1 (uma) ação preferencial, todas nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. A ação preferencial 
deverá: (a) ser conversível em uma ação ordinária, nominativa e sem valor nominal; (b) ter o direito a 
dividendos especiais, conforme determinado pelo Conselho de Administração nos termos do Acordo de 
Acionistas; e (c) ter os mesmos direitos e privilégios atribuídos às ações ordinárias. Parágrafo Segundo. 
Cada ação ordinária e a ação preferenciai dão direito a seu respectivo titular a 1 (um) voto na Assembleia 
Geral de Acionistas da Companhia. Parágrafo Terceiro. A Companhia poderá criar qualquer reserva de 
capital, de acordo com as disposições aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, desde que quaisquer 
capitalizações de tais reservas devam ser feitas sem a emissão de novas ações. Parágrafo Quarto.  
Os certificados representando as ações bem como os certificados múltiplos ou as cautelas provisionais,  
se emitidos, serão assinados por 2 (dois) Dire tores Executivos. Parágrafo Quinto. A Companhia poderá 
adquirir suas próprias ações para cancelá-las ou para mantê-las em tesouraria para posterior alienação, 
mediante autorização da Assembleia Geral de Acionistas. Parágrafo Sexto. Qualquer transferência de,  
ou criação de ônus sobre, ações estará sujeita aos termos e condições estabelecidos no Acordo de 
Acionistas. Qualquer transferência, feita de acordo com o Acordo de Acionistas, será registrada pela 
Companhia no livro de registro de ações nominativas da Companhia. Parágrafo Sétimo. Os acionistas 
terão direitos de preferência para a subscrição de novas ações emitidas pela Companhia em casos de 
aumento de capital social, proporcionalmente às suas respectivas titularidades de ações, de acordo com as 
disposições aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações.”. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
a Assembleia Geral Extraordinária foi encerrada, da qual se lavrou a presente ata, que lida e achada 
conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes. São Paulo, 29 de junho de 2017. Mesa: Luciano 
Calabró Calheiros - Presidente, e Beatriz de Moura Campos Mello Almada - Secretária. Acionistas presentes: 
Swiss Re  Corporate Solu tions Ltd. e Swiss Reinsurance Company Ltd. Confere com a  original, lavra da em 
livro próprio. Mesa: Luciano Calabró Calheiros - Presidente; Beatriz de Moura Campos Mello Almada - 
Secretária. JUCESP nº 516.293/17-5 em 13/11/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária  Geral.

SECURITAS GARANTIAS S.A. 
NIRE 35.300.180.836 - CNPJ/MF nº 04.113.052/0001-25

Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 20.09.2017
Data, Hora, Local: 20.09.2017, às 10hs, na sede social, Rua Dr. Renato Paes de Barros, 1017 - 10º Andar - Conjunto 102, 
São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Luis Claudio Garcia 
de Souza; Secretário: Alexandre Wildt Borges. Deliberações aprovadas: (A) Em AGO: (i) As contas dos administra-
dores e as demonstrações fi nanceiras do exercício fi ndo em 31.12.2016, publicadas no DOESP e no jornal “O Dia”, dia 
12.09.2017; (ii) considerando o prejuízo verifi cado em 31.12.2016, consignar que a deliberação sobre a destinação dos 
resultados resta prejudicada; (iii) reeleger para a Diretoria os Srs. (a) Luis Claudio Garcia de Souza, brasileiro, viúvo, 
engenheiro civil, RG 17.470.433/SSP-SP, CPF/MF 316.230.187-49, como Diretor Presidente; (b) Matías Fernando Cris-
tóbal Vidal, argentino, casado, economista, RNE V-319229-N, CPF/MF 227.629.598-88, como Diretor Vice Presidente; e 
(c) Alexandre Wildt Borges brasileiro, solteiro, administrador, RG 13.021.743-3, CPF/MF 739.656.931-15, todos resi-
dentes em São Paulo/SP, com fi xação do mandato até 30.06.2020; e (iv) a remuneração mensal individual dos Diretores 
em R$ 2.000,00. Declaração de Desimpedimento arquivada na Sede Social da Companhia. (B) Em AGE: (i) alterar o ende-
reço da sede, para Rua Dr. Renato Paes de Barros, 1.017, 10º andar, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04530-001, e al-
teração do artigo 3º do Estatuto Social: “Artigo 3º - A Companhia tem sede e foro em São Paulo/SP, na Rua Dr. Rena-
to Paes de Barros, 1.017, 10º andar, Bairro Itaim Bibi, CEP 04530-001. § Único – A Companhia poderá abrir, transferir 
e fechar fi liais, agências e escritórios em qualquer localidade do território nacional, por deliberação de sua Assembleia 
Geral, observado o constante deste estatuto e nas disposições legais pertinentes, obtidas as devidas autorizações go-
vernamentais, quando necessárias.” (ii) retifi car a Ata de AGO de 28.04.2014, JUCESP 182.441/14-3, em 07/05/2014 
em que erroneamente constou que a aprovação das contas e demonstrações fi nanceiras referem-se ao exercício fi ndo 
em 31.12.2012, para que, retifi cada, conste que referida aprovação referem-se ao exercício fi ndo em 31.12.2013, bem 
como ratifi car todas as demais deliberações constantes de referida AGO 2014. Encerramento: Nada mais. São Pau-
lo, 20.09.2017. Acionistas: Finvest Finanças e Investimentos S.A., representada pelos seus representantes legais; e Luis 
Claudio Garcia de Souza. JUCESP 507.220/17-1 em 08.11.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Companhia Imobiliária Ibitirama
CNPJ nº 61.376.737/0001-06 - NIRE 35.300.037.154

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
Ficam convocados os Srs. Acionistas da Companhia Imobiliária Ibitirama, (“Companhia”), 
 a se reunirem para a realização, da assembleia geral extraordinária no dia 29 de novembro de 2017, 
às 10 horas, no Golden Tulip Paulista Plaza, na Alameda Santos, nº 85, Sala Roma, Piso T1, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01419-000, para apreciar e deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: (i) mudança do endereço da sede da Companhia, para Rua Safira, 290, 
Aclimação, São Paulo/SP, CEP 01532-010; (ii) eventual proposta de compra de ativos da Companhia; 
(iii) eleição de membros do Conselho Fiscal; e (iv) início do processo de liquidação da 
Companhia, com a eleição do liquidante e desligamento dos atuais Diretores da Companhia.
            São Paulo, 15 de novembro de 2017. Roni Askenazy - Diretor Presidente.     (17, 18 e 22/11/2017)

Residencial Nove de Julho
Empreendimentos e Incorporações S.A.

CNPJ/MF nº 07.153.900/0001-18 - NIRE 35.3.00.322266
Edital de Convocação - Assembléia Geral Extraordinária

Ficam convocados os senhores acionistas detentores de ações ordinárias e ações preferencias clas-
se A do Residencial Nove de Julho Empreendimentos e Incorporações S.A., para se reunirem
em Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar no dia 27.11.2017, às 9 horas, na sede da Compa-
nhia, localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Av. Presid. Juscelino Kubitschek, 510, 7º an-
dar, com a seguinte Ordem do Dia: (i) reeleger os membros da Diretoria da Companhia; (ii) remune-
ração anual dos membros da Diretoria da Companhia; e (iii) registrar a declaração de desimpedi-
mento dos membros da Diretoria ora reeleitos. São Paulo, 16 de novembro de 2017. Luiz Biagio de
Almeida e Júlio Ricardo Magallhães - Diretores.                                                             (17, 18 e 21)

BIOMM S.A.
CNPJ/MF Nº 04.752.991/0001-10 - NIRE 31.300.016.510

Companhia Aberta - CVM 01930-5
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Biomm S.A. (“Companhia”) na forma prevista no artigo 124 
da Lei 6.404/1976, a comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a realizar-se no 

dia 05 de dezembro de 2017, às 11:00hs, na sede social da Companhia, situada na Praça Carlos Chagas, 49, 8º andar, 

a seguinte matéria constante da Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a proposta de alteração e consolidação do Estatuto 
Social da Companhia. Todos os documentos e informações pertinentes às matérias a serem examinadas e deliberadas 
na Assembleia, incluindo esse Edital, a Proposta do Conselho de Administração da Companhia e aqueles exigidos 
pela Instrução CVM nº 481/09 encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia, bem como no site da 
Companhia (www.biomm.com), no site da CVM (www.cvm.gov.br) e no site da BM&FBovespa (www.bmfbovespa.com.br). 
O percentual mínimo de participação no capital votante necessário à requisição da adoção de voto múltiplo para eleição 
de membros do conselho de administração é de 5% (cinco por cento). Para participação e deliberação na Assembleia, 

Jurídicas: cópia autenticada do último estatuto ou contrato social consolidado e dos atos societários outorgando poderes 

do estatuto ou contrato social do seu administrador, além dos atos societários outorgando poderes de representação (ata 

do artigo 126 da Lei 6.404/1976, seja depositado na sede da Companhia, preferencialmente com antecedência mínima 
de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia. Belo Horizonte, 17 de novembro de 2017.Guilherme Caldas 
Emrich - Presidente do Conselho de Administração.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025971-04.2011.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Pedro Rebello Bortolini, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) Expansão Válvulas e Conexões Ltda (CNPJ. 06.197.860/0001-43) e Rodrigo José Araújo Pereira
Alvarez Nunes (CPF. 151.022.248-08), que Banco do Brasil S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia
de R$ 64.715,05 (junho de 2011), representada pelo Contrato de Abertura de Crédito Fixo n° 40/00315-9. Estando
os executados em lugar ignorado, expede-se edital de CITAÇÃO, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem
ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
06 de outubro de 2017.

                                JORNAL “ O DIA ’    18 e 22 / 11 / 2017

18 e 22/11

ABANDONO DE EMPREGO

LETICIA DE MENDONÇA ALVES DE ARAUJO, brasileira, solteira, ajudante de cozinha, portadora

do CPF nº 391.902.098-77, RG nº 40.736.921-1SSP/SP, CTPS nº 037834, série 00408-SP

residente e domiciliada na Rua Alexandre Bening, nº 867, Jardim Ianga, na cidade de São

Paulo/SP, CEP: 05.729-090; Deveria ter retornado ao trabalho em 14/08/2017. K-18/11

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1126253-22.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA
KLIMOVAS DE CARVALHO, ROSA ANDREOLI, ANTONIO JANEIRO CARECHO e FRANCELINA BISPO
DE OLIVEIRA, DEOLINDA DACONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
DOMINGUES, INES APARECIDA DELLA VEJA DOMINGUES, MARIA HELENA DE OLIVEIRA
DOMINGUES DA SILVA, PAULO HIDEKI HIRAI, VINICIUS MARQUES DE LUNA, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Rosa de
Andrade, Espólio ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o domínio do imóvel situado à Avenida
Cupece, 2288 - 2292 e 2298, Jardim Jabaquara, São Paulo/SP - Contribuinte nº 120.161.0001-9, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS 18 e 22/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1044333-26.2014.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcio Antonio
Boscaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GALTEX COMÉRCIO DE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA,
CNPJ 10.634.758/0001-35, na pessoa de seu representante legal e a, Jaime Mazon, RG 154681222 SSP/SP,
CPF 088.533.738-73, Renata Udlis Mazon, RG 116967076 SSP/SP, CPF 093.346.408-80, Simão Serur, RG
46069835 SSP/SP, CPF 529.727.808-25 e Raquel Gorodscy Serur, RG 4564157-2 SSP/SP, CPF 165.129.618-
97 que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco do Brasil S/A, para
cobrança de R$ 151.844,32 (abril/2014), referente Cédula de Crédito Bancário nº 152.604.071, firmado em
11/05/2012. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para efetuarem o
pagamento da dívida no prazo de 03 dias, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; sem
pagamento proceda-se imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intimem-se do prazo legal
de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo, reconhecendo seu débito, os devedores poderão
depositar 30% do montante do principal e acessórios e requerer pagamento do restante em 6 parcelas
mensais com juros e correção monetária. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 19 de outubro de 2017. 17 e 18/11

LEILÕES ONLINE

SUCATA DE BOBINAS DE MADEIRA

Informações pelo telefone: 11-3550-4066, ramal 116, pelo e-mail:  

eduardo@frazaoleiloes.com.br ou www.FrazaoLeiloes.com.br

Carlos Alberto Fernando Santos Frazão – JUCESP n° 203

CADASTRE-SE ANTECIPADAMENTE PARA PARTICIPAR DO LEILÃO

Data: 24 de novembro de 2017 às 14h00

LEILÕES ONLINE

APARELHOS CELULARES, MODEMS E ACESSÓRIOS DE 
DIVERSAS MARCAS E MODELOS

Informações pelo telefone: 11-3550-4066, ramal 116, pelo e-mail:  
eduardo@frazaoleiloes.com.br ou www.FrazaoLeiloes.com.br

Carlos Eduardo Luis Campos Frazão
JUCESP n° 751

CADASTRE-SE ANTECIPADAMENTE PARA PARTICIPAR DO LEILÃO

OBS : TODOS OS LOTES SÃO DE CELULARES/MODEMS/ACESSÓRIOS SÃO NOVOS,  
USADOS E SUCATA, SEM GARANTIA DE TROCA/FUNCIONAMENTO.

Data: 24 de novembro de 2017 às 15h00
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